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já aprovado, dependendo a sua atribuição da formalização 
e aprovação das correspondentes candidaturas.

O plano de atuação para a recuperação dos passivos am-
bientais das áreas mineiras degradadas requer um período 
significativo para a sua concretização e incorpora projetos 
aprovados no quadro do anterior Programa Operacional 
de Valorização do Território (POVT), cuja execução se 
prolongará para além do termo da renovação do contrato 
de concessão em dezembro de 2015.

Importa igualmente assegurar que o período de reno-
vação da concessão seja compatível com a duração do 
novo quadro europeu que resulta do Acordo de Parceria 
2014 -2020 celebrado entre Portugal e a Comissão Europeia 
(Portugal 2020), para permitir a conclusão dos projetos em 
curso e a realização de outros que se incluem no domínio 
de ação da nova política de desenvolvimento económico, 
social e territorial.

Nos termos e para os efeitos da Base V do anexo ao 
Decreto -Lei n.º 198 -A/2001, de 6 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 60/2005, de 9 de março, bem como da 
cláusula 10.ª do contrato de concessão do exercício da 
atividade de recuperação ambiental das áreas mineiras 
degradadas celebrado, considera -se adequada e justificada 
a renovação, por um período adicional de sete anos, do 
referido contrato.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar a renovação, por um novo período de 

sete anos, com início em 15 de dezembro de 2015, do 
contrato de concessão do exercício da atividade de recu-
peração ambiental de áreas mineiras degradadas, celebrado 
em 5 de setembro de 2001 entre o Estado Português e 
a então EXMIN — Companhia de Indústria e Serviços 
Mineiros e Ambientais, S. A., relativamente ao qual a 
EDM — Empresa de Desenvolvimento Mineiro, S. A., 
assumiu, em virtude do processo de fusão por incorporação 
da EXMIN, S. A., a posição de concessionária.

2 — Delegar no Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia, com faculdade de subdelegação, a 
competência para, em nome e representação do Estado Por-
tuguês, formalizar a renovação do contrato de concessão 
em conformidade com o disposto na presente resolução.

3 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de setembro 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,

DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 296/2015
de 21 de setembro

O Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online (RJO), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, 
determina, no n.º 12 do seu artigo 91.º, que 42,5 % do im-
posto especial de jogo online apurado nas apostas hípicas 
se destina ao setor equídeo, nos termos a fixar por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, do desporto, do turismo e da agricultura.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 12 do artigo 91.º do RJO, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, 
manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças, 
pelo Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, 
pela Ministra da Agricultura e do Mar e pelo Secretário de 
Estado do Turismo, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa o modo de repartição do imposto 
especial de jogo online (IEJO) que constitui receita do setor 
equídeo, de acordo com o disposto no n.º 12 do artigo 91.º 
do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online (RJO), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril.

Artigo 2.º
Determinação dos valores a transferir

1 — O montante do IEJO que constitui receita do setor 
equídeo corresponde a 42,5 % do imposto apurado nos 
termos previstos no artigo 91.º do RJO.

2 — O montante do IEJO referido no número anterior 
é repartido da seguinte forma:

a) 15 % para a Federação Equestre Portuguesa, para o 
desenvolvimento do desporto equestre;

b) 15 % para a Direção -Geral de Alimentação e Veteri-
nária (DGAV), para a promoção e execução de medidas de 
saúde, proteção e produção animal para o setor equídeo;

c) 70 % para afetação às medidas de preservação e 
desenvolvimento do património genético dos equinos, 
bem como de promoção de outras atividades relaciona-
das com o setor equídeo, onde se incluem as atividades 
terapêuticas.

3 — São beneficiárias do montante do IEJO previsto na 
alínea c) do número anterior, as candidaturas relevantes 
para o setor equídeo, reconhecidas pela DGAV nos termos 
a estabelecer por despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área da agricultura, que define os períodos, 
prazos e formas de apresentação, os requisitos dos projetos 
e das entidades beneficiárias, e os critérios de preferência 
ou hierarquização do mérito das candidaturas.

4 — A DGAV comunica ao Serviço de Regulação e 
Inspeção dos Jogos do Turismo de Portugal, I. P., abrevia-
damente designado por Serviço de Regulação e Inspeção 
dos Jogos, as entidades com candidaturas reconhecidas 
nos termos do número anterior, bem como a distribuição 
entre elas do montante do IEJO a que se refere a alínea c) 
do n.º 2.

Artigo 3.º
Operacionalização das transferências

1 — O montante do IEJO previsto no n.º 1 do artigo 
anterior que seja apurado mensalmente nos termos do 
artigo 91.º do RJO é transferido trimestralmente pelo Ser-
viço de Regulação e Inspeção dos Jogos para as entidades 
referidas nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo anterior e, 
no caso da alínea c), para as entidades com candidaturas 
reconhecidas nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, até ao 
dia 10 do mês seguinte ao trimestre a que respeita, por 
referência ao IEJO cobrado nesse trimestre.
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2 — A diferença do montante do IEJO apurado nos 
termos previstos no n.º 9 do artigo 91.º do RJO dá lugar 
à cobrança do valor adicional do IEJO que, nos termos 
previstos no artigo anterior, constitui receita do setor equí-
deo, a transferir até ao dia 10 de fevereiro do ano seguinte 
àquele a que o mesmo respeita.

Artigo 4.º
Suspensão e cessação das transferências

1 — As transferências dos montantes do IEJO a que 
se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º podem ser sus-
pensas ou feitas cessar no caso da entidade beneficiária 
interromper ou deixar de cumprir os objetivos ou as ações 
que justificam a sua atribuição.

2 — Para efeitos no número anterior, compete à DGAV 
comunicar ao Serviço de Regulação e Inspeção dos Jogos 
os factos relevantes que podem fundamentar a suspen-
são ou a cessação das transferências dos montantes do 
IEJO.

Artigo 5.º
Atuação dos serviços

No cálculo e no processamento das transferências de 
IEJO previstas na presente portaria, o Serviço de Regulação 
e Inspeção dos Jogos deve:

a) Proceder com rigor, nomeadamente mediante a 
verificação da suficiência e da exatidão dos elemen-
tos determinantes para o apuramento dos respetivos 
valores;

b) Facultar às entidades referidas no n.º 2 do artigo 2.º 
a informação relativa ao apuramento do IEJO.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor na data de entrada em 
vigor do Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 4 de setembro de 
2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-
mentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes, 
em 2 de setembro de 2015. — A Ministra da Agricultura e 
do Mar, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da 
Graça, em 19 de agosto de 2015. — O Secretário de Estado 
do Turismo, Adolfo Miguel Baptista Mesquita Nunes, em 
13 de agosto de 2015. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.º 297/2015
de 21 de setembro

Através do Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, 
o Governo aprovou um novo Código Fiscal do Investi-
mento, com o objetivo de intensificar o apoio ao investi-
mento, favorecendo o crescimento sustentável, a criação 
de emprego e contribuindo para o reforço da estrutura de 
capital das empresas.

Neste âmbito, foi estabelecido o regime fiscal de 
apoio ao investimento (adiante RFAI), que, conforme 

previsto no n.º 2 do artigo 1.º do Código Fiscal do In-
vestimento, constitui um regime de auxílios de Estado 
com finalidade regional, aprovado nos termos do Re-
gulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho de 2014, 
que declara certas categorias de auxílio compatíveis 
com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º 
e 108.º do Tratado, publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia n.º L 187, de 26 de junho de 2014 (adiante 
Regulamento Geral de Isenção por Categoria ou RGIC), 
bem como o regime da dedução por lucros retidos e 
reinvestidos (adiante DLRR), o qual, conforme previsto 
no n.º 3 do artigo 1.º do Código Fiscal do Investimento, 
constitui um regime de incentivos fiscais ao investi-
mento a favor de micro, pequenas e médias empresas, 
aprovado nos termos do RGIC.

Nestes termos, torna -se indispensável a regulamentação 
de determinados aspetos do RFAI e da DLRR, nomea-
damente com vista a assegurar a plena aplicação, neste 
âmbito, das regras decorrentes da legislação europeia em 
matéria de auxílios estatais, nomeadamente o RGIC e, 
relativamente aos benefícios fiscais sujeitos a notificação 
à Comissão Europeia, as orientações relativas aos auxílios 
com finalidade regional para o período 2014 -2020, publi-
cadas no Jornal Oficial da União Europeia, n.º C 209, de 
23 de julho de 2013.

Adicionalmente, o montante dos benefícios fiscais 
concedidos ao abrigo do RFAI não deve ultrapassar os 
limites máximos aplicáveis aos auxílios com finalidade 
regional em vigor na região na qual o investimento seja 
efetuado, constantes do mapa nacional de auxílios es-
tatais com finalidade regional para o período de 1 de 
julho de 2014 a 31 de dezembro de 2020, aprovado 
pela Comissão Europeia em 11 de junho de 2014 e plas-
mado no artigo 43.º do Código Fiscal do Investimento. 
Para efeitos do cálculo dos referidos limites, deve ser 
tido em consideração o montante total dos auxílios de 
Estado com finalidade regional concedidos ao mesmo 
investimento, proveniente de todas as fontes, ficando 
os sujeitos passivos, nos termos do n.º 7 do artigo 23.º 
do Código Fiscal do Investimento, sujeitos aos procedi-
mentos especiais de controlo do montante dos auxílios 
de Estado com finalidade regional, nos termos a definir 
por portaria do membro do Governo responsável pelas 
áreas das finanças e da economia.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das 

Finanças e pelo Ministro da Economia, ao abrigo dos 
artigos 22.º a 34.º do Código Fiscal do Investimento, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de ou-
tubro, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria procede à regulamentação do 
regime fiscal de apoio ao investimento (adiante RFAI) e 
do regime da dedução por lucros retidos e reinvestidos 
(adiante DLRR) estabelecidos, respetivamente, nos Ca-
pítulos III e IV do Código Fiscal do Investimento, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, 
assegurando a aplicação integral das regras previstas no 


